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LICENÇA DE OPERAÇAO -L.O. No 39412022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAÂM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Terra Serviços Soluções lntegradas para Resíduos Ltde..

ENDEREÇo rARA coRREspoxoôxcrl: Av. Colantino, Aleixo, no 12, Puraquequara,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 11.699.625/0001-00 INScRIÇÃo Esr,ou,n-: 05.318.26í-8

Foxr: (92) 99153-2442 F'rx: (92) 98125-0048

Rf,crsrRo No IP AAM: 1012.3220 PRocESso Ns: 670712022-09

ATTVTDADE: Resíduos.

LocllrzlÇÃo DA ATrvrDÀDE: Av. Colantino, Aleixo, no 12, Puraquequara, nas
coordenadas geográficas 03'03'51,51'S e 59"53'4,88'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o beneficiamento de resíduos líquido industriais.
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. Ests liccnça é composta de 12 restriçõ€s e/oü condlções cotrstantes tro verso, cujo rão
cumprimeltdlatendimento süjeitará a su, invslidrçío e/ou as penrlidsd$ previstas em normss.

. Estr licença nlo comprovs trem sübsütui o documcnto dc.proprl€drde, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licc[çr deye estrr dispostr de forma visÍvel (freDte e vcrso), Do local ondc é dBctrvolvida s
atividsde.

Av Mab YpiüEa Md{êLo.3280 - P rlE l0
Ícíe. l92l 2l?3$71 I A2r473t
iaânare'AM - CfP 69(E(x)30 ,



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 39412022

l. O pedido de licenciamento c a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou locâl de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveni ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 ddjulho de 2012;

3. A presente Licença está se4do concedida com base nas informações constantes no processo n'.
6707 D02L09;

4. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inieressado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quaÍrdo houver mudança de qualquer um destes itens;

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. Sâo vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas
de drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o t"nsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. Os certificadoVdocumentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líçidos
gerados pela atividade econômica da empÍes4 deverâo ser apresentados semestrâlmente ao IPAAM
em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

10. Realizar monitoramento bimestrrl dos efluentes oriundos do Sistema de tratamento de Efluentes
Industrial - ETDI, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser
avaliadas amostras coletadas simultaneamente, para efluente bruto e efluente Íinal, os registros
analÍticos deve conter Assinatura do Responsável Técnico pelas análises, com citação da metodologia
utilizadâ para preservação da amosfa, que deverá ser coletada por técnico habilitado, devendo os
resultados estarem em conformidade com os padrões da legislaçâo vigente. Os laudos analíticos devem
ser encaminhando semestr.lmente I este IPAAM, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os
seguintes parâúetros para análise: pH, cor, turbidez, condutividade elétrica, DQO, DBO+ série de
sólidos( dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, totais), alumítrio, cromo trivalente, zinco, €stanho,
chumbo, fosfstos, óleos e graxâs, cloretos, níquel, ciâneto, ferro dissolvido e materiais llutuantes.
Havendo alterações nos nÍveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA n" 430D0ll que dispõe sobre as condições de padrões de

lançamento de efluentes, complementa e alteÍa a Resolução n" 357 D005, apresentaÍ relatório com as

medidas adotadas para as devidas correçôes.
I l. Dar destinaÉo adequada aos lodos oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/ Sanitário,

devendo ser encamiúado ao este IPAAM, Apresentar a este IPAAM, da solicitaçâo da renovaçâo da
Licença de Operação, compÍovante/certificados dos serviços efetuados.

12. ApÍesentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Operação, os seguintes

documentos atualizados:

a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) cadasEo da Atividade (Modelo IPAAM)
d) Planta baixa da área produtiva, com o memorial descritivo da atividade, com a apresentação da

ART do serviço.

e) Contrato de locação.


